
 

 

ESTADO DE SERGIPE 
Assembleia Legislativa 

Gabinete do Deputado Luizão DonaTrampi 

 

 

INDICAÇÃO N°      /2023 
 

 

Autoria: Deputado Luizão DonaTrampi: 

 

Senhor Presidente, Apresento a V. Exa. nos termos do art. 198 do Regimento Interno, a presente 

indicação ao Exmo. Fábio Cruz Mitidieri Governador do Estado de Sergipe, solicitando a criação 

de um para-corpo na curva da ponte Aracaju-Barra dos Coqueiros. 

  
 

JUSTIFICATIVA 
 

Excelentíssimo Senhor Fábio Cruz Mitidieri, Governador do Estado de Sergipe, venho por 

meio desta indicação solicitar que o Governo do Estado construa um para-corpo na curva da 

ponte Aracaju-Barra dos Coqueiros no sentido em direção à Aracaju.  

 

A ponte Aracaju-Barra tem um grande fluxo de carros e pedestres todos os dias, visando 

aumentar a segurança das pessoas que utilizam a ponte para a presente indicação pede a 

construção de um para-corpo na curva do ponto, no sentido Aracaju, para tornar o trânsito mais 

seguro. 

 

Assim, a presente indicação tem como objetivo de construir um para-corpo na curva da ponte 

Aracaju-Barra dos Coqueiros, com a finalidade de tornar a ponte mais segura para todos seus 

usuários. 

 

O TEXTO DA INDICAÇÃO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE TEOR: 

 

A Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, atendendo a propositura do Dep. LUIZÃO 

DONATRAMPI, aprovou a Indicação N° ___/2023, a ser encaminhada ao Exmo. Senhor Fábio 

Cruz Mitidieri Governador do Estado de Sergipe, solicitando a construção de um para-corpo na 

ponte Aracaju-Barra dos Coqueiros na curva sentido Aracaju. 

 

 

Sala das Sessões, 18 de outubro de 2023. 
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